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Pneu 100/80 baseiro í8, novo,

pÍimeira linha com certificado do

lnmetro, não rocauchutado.

dMoto - - o item devera atender
as normas da ABNT

Pneu para Moto 80/100 dianteiro
18, novo, primêira linha com

ceúficado do lnmetro, não

recauchutado. p/Moto - - o ite m

devera atender as normas da

ABNT

Pneu 80/100 trasêiro í4, novo,
primeira linha com certificado do

lnmeúo, não recaucfiutado. p/Biz -

o item devera atender as normas

da ABNT

MUNrcÍPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
030t2022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1112022

PROCESSO LICITATÓNP
2022.1104.0034

6,00 uN TECHNIC T&C

6,00 uN TECHNIC T&C

2,OO UN TECHNIC T&C

2,O0 UN TECHNIC T&C

f;\\
.ârid

No dia 0í de Julho de 2022, no(a) ilu]ilrclPlo DE BOCIUI]ú,SE , inscÍito(a) no CNPJ 13.097.068/000í{2, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n'
S/N CEP 4936G000 - Boquim-SE neste ato legalmente rêprêsentedo por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n" 89í60258ít0,
RESOLVE registrar prsços para eventual aquisição em face da apresentaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fomecedor: BAT AUTO LTDA CNPJ: 0,0.2í7.,140/0fl1í66

RepÍ€sêntante: MARIA LUCIA SOBRAL MELO

Telefone: (79) 32í46888

Emall: bat.autolicitacoes@hoínail.com

. Endereço: AV MAMEDE PAES MENDONCA, 1154 - GETULIO VARGAS, Aracaju - SE - 4905ffi70v
Item Doscrlçáo Quantldade. Unldadê ttarca todelo PÍêço Unltário Valor Total

Pneu 175/-/0 R 14 novo, primeira

llnha com certificado do lnmetro,

não recauchutado.o item devera
atender as noÍmas da ABNT

í28,00 uN TORNEL REAL R$ 428,00 RS54.784,001

IJCTTAIET'

R$ 273,00 R$í.638,00

R$ 275,00 R$1.650,00

R$ 269,00 R$538,00

R$ 275,00 R$550,00

R$ 2.600,00 R$5.200,00

3

\./
4

5 Pneu 80/í00 R 17 dianteiro, de
primeira linha com certificado do

lnmetro, não recaudrutado. p lBiz
- - o item devsre atsnder as

normas da ABNT

pneu 14.09124,'10 lonas- com

câmara,novo, primêira linha com

certificado do lnmetro, não

rêcauchutado. para trator New

holland (dianteiro),- o item devera

atender as normas da ABNT

29 2,00 uN MALHOTRA MRT 329

Tota!: R$ 103.762,00



32

37

Item Descrlção

Pneu 215/65 R 16 -sem @mara,

novo, primeira linha com

certificado do lnmeho, não

rôcauchutado. p/ caminhonete
Oroch. o ito m devera atendêr ag

normas da ABNT

pneu para Rêbo€scavadeira

traseiro 17.5 - 25 , í2 lonas, novo,

primeira linha com certificado do
lnmetro, não recauchutado.- o
itsm devera atender as noÍmas da

ABNT

38 Pneu traseiro Moto 110/90 R í7,
de primeira linha com certificado

do lnmebo, não recauchutado. - -

o item devera atsnder as normas

da ABNT

57 pneu í0.5/80 R18 para pneu

carÍeta (Eboque, limpa fossa,

pulverizador), primeira linha com

certificado do lnmêtro, não

recauchutado. - - o item devera

atender as norma s da ABNT

Quantldade. Unidade tarca

28,00 uN HIFLY HF 201

4,OO UN SUPERGUID ER QH8O8

4,00 uN TECHNIC T&C

2,00 uN PIRELLI RA45

todelo Prcço Unltárlo Valor Totel

R$ 550,00 R$15.400,00

R$ 4.690,00 R$18.760,00

R$ 500,00 R$2.000,00

R$ 1.621,00 R$3.242,00

\-/

\-/

Total: R$ í03.762,00

As especificações técnicas @nstrantes do processo em epÍgrafe, assim como todas as obrigações e condi@es descritas na minuta da Ata de Registro de

Preços e na Poposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcÍiÉo.

A validade deetra Ata de Regisüo de Preçpo é até OS|07PO22 , a contar do dia O1|O7DO22 .

3. DO ÓAAÁO GERENCIADOR E PARTIC//PAA'7ES

3.í. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educa@o, Cultura, Esporte e Lazer (Órgão Participante).

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Secretaria Municipalde Saúde e bem-estar;a

a Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente

4. DA ADESÃO À ArA DE REGTSTRO DE PREçOS

'f.í. A ete de regisbo de preços, durante sua validade, poderá ser uülizada por qualquer órgão ou enüdade da administraÉo pública que não tenha
paÍticipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitâdas, no que couber,

as condiÉ€s e as regras estabelecidas na Lêi no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

12. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitraçáo ou não do

fomecimento, desde que este fomecimento não prejudique as obriga@es anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisi@s ou contrata@s adicioneis a que se reÍere este itom não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

quantitativos dos itens do inshJmento convocatório e Í€gistrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos



' 4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item regishado na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador o órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderircm.

4.5. Ao óÍgão não participante que aderir à ata competem os atos rêlativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕss conhatualmente
assumidas e a aplicação, obseÍvada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de dáusulas contratuais,

em relação as suas próprias contrata@s, inÍormando as ocorências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorizaÉo do órgão gerenciador, o órgão nâo participante deverá efetivar a contrataÉo solicitada em ató noventa dias, observado o prazo

de validade da Ata de Regisbo de Preços.

4.6.í. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pronogação do prazo para efetivação da contratação, respeitiado o prazo

de vigência da atra, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.í. A validade da Ata de Regisúo de Preços seÉ de í2 meces, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorogada.

\./
6. DA REVISÃO E CANGELA]IIENTO

6.í. DA REVTSÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.í Os prêços registredos podeÉo ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços praücados no mer@do ou de fato que êlêvo os

custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n' 1 90 de 24 de julho de 201 7, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verific€lr que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o Iicitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.12. SeÉo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para

egistsados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorÍentes da revisão não poderão ultrapassar os praücados no mercado, mantendGse,
peÍcêntual apurada entre o valor originalmonte constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

a diferença



' 6.í.4. As alteraçõos dos preços regishados, oriundas da rcvisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

62. DO CAi|CEI-AilENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6,2,í. Os preços rcgistrados na prosente Atra poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa, nos termos do Oecreto n' í 90 de 24 de
julho de 2017:

I - pela Admlnl3traÉo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro

de preços;

v
1. c) o contratiado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponentê que tonha sous pr€ços r€glstredos quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7,í. O doscumprimento da Ata dê Rêgistro de Preços ensêjará aplicaÉo das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo
(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.8922013).

órgão participante a aplicação da pen

e
7,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do DecÍeto no 7,

necossidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fom€codor.
dada a



8. DAS CONDTçÔES GERATS

E.í. As condi@s gerais do fomecimento, tais como os pÍazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Adminisbação e do fomecador
regisbedo, penalidades e demais condi@es do ajuste, en@ntram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para Íirmeza ê validade do pactuado, a pressnte Ata Íoi lavrada, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partês e encaminhada ópia aos

demais órgãos participantes.

A prcsente Atra de Registo de Preços, após lida e achada conforme, é partes.

SANTOS
TUIUNIC!PAL

Assln.do d. foma dlglbl poí

LUCAS SOBRAL LucAssoBR r
tr,lELo0it4r2432574

MELO:O449243257 4 o*, zozut.u ts,ruzz
{3'00'

BATAUTO LTDA
04.2í7.'1401000í-56

v


